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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 30/98

A adesão de Portugal à 3.a fase da União Económica
e Monetária e subsequente introdução do euro obriga
à efectivação de adaptações ao nível estrutural e
conjuntural.

Este movimento, não se esgotando na simples intro-
dução de uma nova moeda, obriga à tomada de novas
decisões e procedimentos que tornem Portugal um país
mais competitivo na esfera internacional.

Sendo uma questão de alcance geral, este movimento
afectará decisivamente todos os agentes económicos.
Pelo exposto, numerosas alterações terão de ser efec-
tuadas a nível da Administração Pública.

De facto, embora a Administração Pública deva adap-
tar-se, em termos sólidos e sustentados, ao novo
ambiente monetário, ela deverá ter ainda um papel
activo neste cenário de mudança, pois deverá assumir
um papel de líder, agindo como catalisador e mobi-
lizando os operadores privados para que estes efectuem
os investimentos necessários.

No seu papel passivo, enquanto grandes utilizadores
de moeda, as administrações públicas devem empre-
ender importantes trabalhos preparatórios. Porém,
o facto de estas alterações se efectuarem em tempo
próprio proporcionará um sinal forte aos sujeitos
privados, quer singulares quer colectivos, de que o
processo é irreversível e de que as suas acções de
adaptação não serão simplesmente um factor de
prejuízo.

Tendo já sido tomadas as opções fundamentais ao
nível da administração pública financeira na tutela do
Ministério das Finanças, importará, agora, iniciar a
adaptação da restante administração pública financeira,
central, local e das Regiões Autónomas, bem como da
segurança social.

No entanto, o esforço de adaptação não se esgota
neste campo, pois diversas alterações deverão ser efec-
tuadas no sistema legal português de forma a acolher
as opções tomadas a nível comunitário e a torná-lo mais
adequado ao moderno tráfego jurídico, nomeadamente
no campo do direito comercial.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — É criada uma estrutura de coordenação com o

objectivo de coordenar a preparação da administração
pública financeira e do sistema jurídico português para
a introdução do euro.

2 — A estrutura de coordenação é composta pelos
seguintes membros:

a) Um representante do Ministério das Finanças,
que presidirá;

b) Um representante do Ministério do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do
Território;

c) Um representante do Ministério da Justiça;
d) Um representante do Ministério do Trabalho

e da Solidariedade;
e) Um representante do Governo Regional dos

Açores;

f) Um representante do Governo Regional da
Madeira;

g) Um representante do Banco de Portugal;
h) Um representante da Associação Nacional de

Municípios.

3 — Os representantes mencionados no número ante-
rior deverão ser os coordenadores das estruturas de
adaptação ao euro dos respectivos organismos. Nos res-
tantes departamentos ministeriais haverá elementos de
ligação que serão coordenadores nos respectivos orga-
nismos.

4 — As entidades referidas no número anterior deve-
rão apresentar um relatório que contenha as propostas
de alteração legislativas consideradas necessárias, na sua
área de competência, até ao dia 1 de Abril de 1998.

5 — Os representantes e os elementos de ligação
deverão ser nomeados no prazo de oito dias após a
publicação da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Fevereiro
de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 95/98

de 23 de Fevereiro

As condições de comercialização dos materiais flo-
restais de reprodução, nomeadamente quanto às suas
características genéticas e qualidade exterior, quando
destinados à florestação com o objectivo de reprodução
florestal, encontram-se estabelecidas no Decreto-Lei
n.o 239/92, de 29 de Outubro.

As normas técnicas de execução desse diploma,
nomeadamente no que se refere às condições de comer-
cialização dos materiais florestais de reprodução, encon-
tram-se definidas no regulamento aprovado pela Por-
taria n.o 134/94, de 4 de Março.

A Portaria n.o 1011/95, de 19 de Agosto, aprovou,
por sua vez, o Regulamento da Admissão de Material
de Base e da Comercialização de Material de Repro-
dução de Pinheiro-Bravo (Pinus pinaster Ait.).

No decurso da sua execução concluiu-se pela neces-
sidade de lhe introduzir alterações de natureza técnica
ou meras correcções de texto.

Assim:
Ao abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 239/92,

de 29 de Outubro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que a alínea n) do grupo B) do n.o 3 do anexo ao Regu-
lamento da Admissão de Material de Base e da Comer-
cialização de Material de Reprodução de Pinheiro-
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-Bravo (Pinus pinaster Ait.) passe a ter a seguinte
redacção:

«n) A idade e as dimensões mínimas admitidas são
as seguintes:

Plantas normais

Idade
(meses)

Altura
(centímetros)

Diâmetro
do colo

(milímetros)

Torrão (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 7 2
Raiz nua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 15 3

(*) Em saco de polietileno, contentor rígido, paper-pot ou outros contentores.»

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 30 de Janeiro de 1998.

O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-
-Zeller Gomes da Silva.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 96/98

de 23 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 668/93, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 462/94 e 989/95, respectivamente de
30 de Junho e 17 de Agosto, foi concessionada ao Clube
de Caçadores da Cabeça das Mós uma zona de caça
associativa situada no município do Sardoal, com uma
área de 1321,8770 ha.

Com o Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 866/96, de 18 de Dezembro, foi declarada a incons-
titucionalidade dos n.os 3 a 6 do artigo 63.o do Decre-
to-Lei n.o 311/87, de 10 de Agosto, dos n.os 3, 4, 6 e
7 do artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de
Agosto, e dos artigos 71.o e 76.o do Decreto-Lei
n.o 251/92, de 12 de Novembro, por violação do artigo 2.o
e do n.o 1 do artigo 62.o da Constituição da República
Portuguesa, na parte em que a criação de zonas de caça
associativa impôs a integração de terrenos relativamente
aos quais os respectivos titulares de direitos reais sobre
os mesmos não produziram uma efectiva manifestação
de vontade no sentido dessa integração.

Considerando que, por força do citado acórdão, a
inconstitucionalidade das normas dos artigos atrás refe-
ridos determina a exclusão dos prédios integrados em
zonas de caça associativa sem o acordo dos respectivos
titulares, a zona de caça associativa (processo
n.o 1513-DGF) constituída pela Portaria n.o 668/93, de
15 de Julho, alterada pelas Portarias n.os 462/94 e 989/95,
respectivamente de 30 de Junho e 17 de Agosto, encon-
tra-se abrangida pelas declarações de inconstituciona-
lidade referidas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento

no artigo 2.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, o
seguinte:

1.o O n.o 1.o da Portaria n.o 668/93, de 15 de Julho,
alterado pelas Portarias n.os 462/94 e 989/95, respec-
tivamente de 30 de Junho e 17 de Agosto, passa a ter
a seguinte redacção:

«1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Sardoal e Valhascos,
município do Sardoal, com a área de 1188 ha.»

É aditado à Portaria n.o 668/93, de 15 de Julho, um
n.o 1.o-A, com a seguinte redacção:

«1.o A — Exceptuam-se do número anterior as áreas
não submetidas ao regime cinegético especial, devida-
mente assinaladas na planta em anexo.»

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 668/93,
de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 973-A/97, de 18 de
Setembro.

4.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 16 de Janeiro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.


